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DECRETOS

DECRETO N. 5765/GAB/PM/JP/2016 
25 DE FEVEREIRO DE 2016

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação 
de imóveis para locação que se adaptem ao funcionamento do Abri-
go Municipal da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, de locar imóvel adequado para o funcionamento do Abrigo 
Municipal da Criança e do Adolescente, e

Considerando que o referido imóvel deverá preencher alguns 
requisitos, descritos no Processo Administrativo n. 1-2283/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a localização 
e avaliação de imóveis que comportem em espaço ideal o Abrigo 
Municipal da Criança e do Adolescente, integrada pelos membros 
a seguir nominados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

I – Maria Sônia Grande Reigota Ferreira; 
II – Leidiana Silva de Souza;
III – Adelmo Apolinário da Silva.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no 
sentido de levantar todas as opções de edificações que se adaptem 
às necessidades dos serviços prestados no Abrigo Municipal da 
Criança e do Adolescente.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, encaminhando-se relatório circunstanciado de suas conclusões 
a Procuradoria-Geral do Município para devida análise jurídica.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considera-
dos de relevância, os trabalhos desenvolvidos pelos membros que 
integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 5766/GAB/PM/JP/2016
23 DE FEVEREIRO DE 2016

Nomeia os membros da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações – JARI, para o biênio 2015/2017.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39 da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2900/2015 e tendo 
em vista o teor do Ofício n. 17/PRES/2016 expedido pela Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transportes,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada a Junta Administrativa de Recursos de Infra-

ções - JARI, da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de 
Ji-Paraná - AMT, para o biênio 2015/2017, integrada pelos seguintes 
membros titulares e suplentes:

I. Representante do Executivo Municipal:
a) presidente: Everaldo José de Souza;
b) suplente: Ademir Xavier Gomes.

II. Representante da EMTU:
a) titular: Eleide Alves de Oliveira; 
b) suplente: Ronildo de Souza Pereira.

III. Representante das Entidades de Condutores:
a) titular: Sidnei da Silva Souza;
b) suplente: Reginaldo Mafra dos Santos.

IV. Secretaria da JARI:
a) Maria Aparecida de Oliveira;
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nos 4632 e 5039/GAB/PM/
JP/2015.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 5767/GAB/PM/JP/2016
23 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de 
dezembro de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, 
de 17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando nº 174/PGM/PMJP/2016, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
reforço das dotações vigentes:

02 03 01 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICIPIO
80 04.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria 
Geral do Município 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 03 01 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICIPIO

81 04.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria 
Geral do Município -10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5768/GAB/PM/JP/2016
23 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de 
dezembro de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, 
de 17 de março de 1964, 
Considerando o teor do Memorando nº 42/SEMURFH/PMJP/2016, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil 
e quinhentos reais) para reforço das dotações vigentes:
  
02 14 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. 
FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO
1069 16.482.0006.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diver-
sos 68.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
em 31 de dezembro de 2015, referente a recurso próprio de contra-
partida do Convênio n. 355/PGE/2012.
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5769/GAB/PM/JP/2016
23 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de 
dezembro de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, 
de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicio-
nal Suplementar no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
para reforço das dotações vigentes:
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02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
525 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família 2.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF
 
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
607 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede 
Saúde Mental (RSME)  29.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II
02 07 13 Fundo Mun.Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
704 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 5.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
511 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família -  -2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
604 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede 
Saúde Mental (RSME)          -29.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II

02 07 13 Fundo Mun.Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
700 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde   -5.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL
 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

TERMO DE REINICIO
TERMO DE REINICIO DE  SERVIÇO Nº 002/SEPLAN/2016

Determina a Empresa CONSTROJIPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
a reiniciar a execução dos serviços de Realizar adequação e acessibilidade 
do imóvel destinado ao funcionamento do Serviço de Proteção Social ao 
Adolescente em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando que, CONSTROJIPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA foi 
consagrada vencedora do certame modalidade Tomada de Preço nº 002/15/
CPL/PMJP/RO, referente ao Processo Administrativo nº 1-1494/2015.

DETERMINA:
I – O reinício da execução dos serviços de Realizar adequação e acessi-
bilidade do imóvel destinado ao funcionamento do Serviço de Proteção 
Social ao Adolescente em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), 
conforme Contrato nº 026/PGM/PMJP/2015, e Processo Administrativo 
nº 1-1494/2015.
II – A Empresa CONSTROJIPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, deverá 
executar os serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no 
Contrato e Processo Administrativo supracitados.

Ji-Paraná-RO, 22 de fevereiro de 2015.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 061/2016

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a solicitação da Controladoria Geral do Muni-
cípio - CGM, através do Memo. N. 004/CGM/PMJP/16, considerando que 
a Candidata convocada no Edital N. 060/SEMAD/GGRH apresentou 
desistência de posse no cargo, CONVOCA, para fins de contratação sob 
o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de 
Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) 
no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, publicado no D. O . M. 
Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado 
final publicado no D.O.M. Nº. 1380, em 26/07/2012, homologado pelo 
Decreto  Nº 17606/GAB/PMJP/2012, publicado no  DOMJP nº 1382, 
edição de 30/07/2012, prorrogado o prazo de vigência do Concurso através 
do Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 14 de julho de 2014, publicado 
no D.O.M. Nº 1862 de 17 de Julho de 2014.

AUDITOR DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL - 40 HS - CGM
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 061/2016 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo a solicitação da Controladoria Geral do Município - CGM, através do Memo. N. 
004/CGM/PMJP/16, considerando que a Candidata convocada no Edital N. 060/SEMAD/GGRH 
apresentou desistência de posse no cargo, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 
cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, 
publicado no D. O . M. Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado 
final publicado no D.O.M. Nº. 1380, em 26/07/2012, homologado pelo Decreto  Nº 
17606/GAB/PMJP/2012, publicado no  DOMJP nº 1382, edição de 30/07/2012, prorrogado o 
prazo de vigência do Concurso através do Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 14 de julho de 
2014, publicado no D.O.M. Nº 1862 de 17 de Julho de 2014. 

AUDITOR DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL - 40 HS - CGM
INSCRIÇÃO NOME CLASS. NOTA FINAL 
834.495-7 GILMAIO RAMOS DE SANTANA 6º 81.60 

  
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital 
n.º 001/2012, considerado Apto pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos 
exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 
02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  
para fins de conferência e posse,  para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) 
horas após a entrega e posse,  nos dias úteis no período de 26/02/2016 à 26/03/2016, de segundas 
feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas 
feiras das 07:30 hs às 13:30  hs. 

  
 Ji-Paraná, 23 de Fevereiro de 2016. 

Nilton Leandro Motta dos Santos 
Secretário de Administração – Interino  

Dec. nº 4099/GAB/PMJP/2014 

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do 
Município, conforme Edital n.º 001/2012, considerado Apto pela Perícia 
Médica Oficial deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a 
relação a seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 
de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-
4000/3411-4239,  para fins de conferência e posse,  para fins de conferência 
no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse,  nos 
dias úteis no período de 26/02/2016 à 26/03/2016, de segundas feiras às 
quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 
hs e sextas feiras das 07:30 hs às 13:30  hs.
 

Ji-Paraná, 23 de Fevereiro de 2016.

Nilton Leandro Motta dos Santos
Secretário de Administração – Interino 

Dec. nº 4099/GAB/PMJP/2014

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.

gov.br

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia  

e CTPS 
original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico, deve estar de acordo 
com Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2012, 
e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de 
comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento
fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o 
Número - (Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência 
de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos 

de Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
frequência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador/RH, contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa 
em que exerce suas funções.

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure 
como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. - 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
se for o caso cópia do contrato de locação, junto com o comprovante) 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do 
site 

www.ji-
parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site: 

www.tce.ro.gov.br

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 
05 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 

www.justicafederal.ju
s.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal 
do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou 
da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão 
da comarca onde 

residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

site - 
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
Município – localizada no Prédio da Secretaria Municipal de  
Saúde – Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta 
Médica Oficial do  Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 
Jornal da Convocação;  - 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Auditor do Controle Interno 
Municipal - 40 horas 

Ensino Superior em Direito ou Administração ou Ciências 

Contábeis e inscrição no respectivo Órgão de Classe


